
Estado do Rio Grande do Sul 

PREFEITURA MUNICIPAL DE LAJEADO DO BUCRE 

PORTARIA Nº 221/2018 

Roberto Maciel Santos, Prefeito Municipal de Lajeado do Bugre, no 
uso de suas atribuições legais (Lei 780/2006) Reintegra no cargo efetivo de 
Operário Fábio Ardenghi Roso o qual gozava de licença para tratar de 
interesses particulares . 
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Gabinete do Prefeito Muni~ do Bugre, 01 de outubro' 
de 2018. 
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Registre-se e publique-se 

REINTEGRA NO CARGO EFETIVO DE 
OPERÁRIO O SR. FÁBIO ARDENGHI 
ROSO 
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